
[O1. CPECNPJ 

RECURSOS HIDR0COS DE RORAIMA -FEMlARH 

AUTO DE INERAÇÃO N 0001138 
CONFORME ARTIGO 70 � 1° DA LEI FEDERAL N° 9.608 1998 FOL CONSTATADA INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. O ARTIGO 3° DO DECRETO FEDERAL N° 6,$142008, FORAM IMPOSTAS AS 
SEGUINTES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O FLACAO 

OG-ENDERECO 

24A23. 747-15 

13- ART. 

ADVERTÊNCIA 

12-DESCRIÇÃO DA IN-RAÇÃO 

16-LEl: 

femarh 

|DESTRUIÇÃoINUTILIZAÇÃO 
EMBARGO 

MEN�O De SoLo. 
INFRAÇÁO DE ACORDO COMO: 

INCISOALINEA/S 

Roraima 

18-VALOR DA MULTA 

27-ASSINATURA DO AUTUADO 

19-DESCRIÇÃO DAS DEMAIs SANÇOES ADMINISTRATIVASAPLICADAS: 

20-COORDENADAS DO LÌCAL OA INFRAÇAO 

CJARTIGO INCISOJALINEAS 14-ARTIGO| INCISOJALINEAS 

3 

MULTA SIMPLES OMULEA DIÄRIA 
]sUSPENS DE VENDAFABRICAÇ¦OATIVIDADES 

sUSPENSÃO DE VENDA FABRICAÇ�Q AIVIDADES 

17-DECRETO: 

ART 

1 Via Branca. INF RATOR2 Via Amorela FEMARHI3 Ma Rosa MPE I 4 a Verde FIXA 

INCISO ALINEAS 

21-MUNIC POCDADE 

25 DATA DE VÊNCIMENIO DA MULTA 

ARTIGo 103. O AUTUADOo PODERA NO PRAZO DE VINTE DIAS, DA DATA DA CIÊNCIA DA AUTJAÇÁO, OFERECER DEFESA CONTRA O AUTO DE INFRACAO 

28-ASSINATURAS E CARIMBOS DOS AUTUANTES 

NNTLRALMNE 

15- AI. 

DAPREENSio 

INCISO ALINE A CARI INSVALINE AN 

I26-VALOK DE CLARADO LUS aA NS ANE ENDDNEN 
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